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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 475/2022

Processo/PMSGA/RN nº 6201/2022
Concorrência Pública nº 006/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
CONTRATADA: Empresa TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 30.198.524/0001-08, endereço: Rua 
Senhor do Bonfim, nº 2051, 59.296-045, Potengi, Natal/RNOBJETO: Parágrafo único - 
O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 15.ª, para prorrogar a 
vigência por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de 18 de novembro de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Parágrafo único – As despesas decorrentes do 
presente aditivo correrão a conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRA-ESTRUTURA; PROJETO/ATIVIDADE: 1.088 – CONSTRUÇÃO, 
RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não vinculados de impostos. 1700 – Outras transferências de 
convênios ou instrumentos congêneres da União.
FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único - O presente Termo Aditivo tem fundamento 
legal no art. 57, I, § 2.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como na Cláusula 15.ª do 
Contrato Administrativo n.º 475/2022, e na melhor forma do Direito Administrativo.
RATIFICAÇÃO: Parágrafo único - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de novembro de 2023
RITA DO CARMO DA COSTA BRITO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
(Contratante)

TEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Luiz de Oliveira Nunes 

(Contratada)

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
1901318943.767

PROCESSO N.º 1901318943 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 094/2019
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-35, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
CONTRATADA: Empresa OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 11.735.236/0001-
92, Endereço: Rua 9, quadra E-12, Lote 12-AE, S/N, setor Marista, Goiânia/GO 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 11ª, 
para prorrogar a vigência contratual por mais doze meses, a contar de 02 de dezembro 
de 2023.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no 
art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93 e na melhor forma do Direito 
Administrativo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo aditivo serão 
pagas com recursos, na seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA:  18  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.129 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE TRIBUTAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não vinculados 
de Impostos.
DA RATIFICAÇÃO:  As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 01 de dezembro de 2023
JOÃO BATISTA SOARES DE LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
CONTRATANTE 

THALLYTA LORRANNY PAULA DE ALCANTARA 
OBJECTTI SOLUÇÕES LTDA

CONTRATADA

PORTARIA 1.411/2023, de 18 de dezembro de 2023.

Desliga servidor do Serviço Público Municipal em razão de 
aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Desligar do Serviço Público Municipal o servidor FRANCISCO 

ELIER DA SILVA, matrícula 2.635-1, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de 
Pessoal deste Município, tendo em vista a sua aposentadoria concedida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11 de novembro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 18 de 
dezembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.412/2023 - GP, de 18 de dezembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria 922/2023 - GP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos a partir de 05 de junho de 2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de dezembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico N.º 024/2023

OBJETO: Fornecer elementos necessários e suficientes para realização de 
procedimento licitatório para aquisição equipamento de informática e suprimentos, 
destinados a Secretaria Municipal de assistência Social e suas unidades. 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata 
que integra os autos deste certame. Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 
local. Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a 
interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição de 
recurso pelos licitantes. Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do 
artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520./2002. HOMOLOGO o presente procedimento 
tendo em vista está elaborado de acordo com a legislação vigente. Valor total da 
contratação R$ 798.169,63.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15/12/2023.
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
JANE CLEIDE DE OLIVEIRA

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
 
 



PÁGINA 2                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 



PÁGINA 3                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 4                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 5                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 6                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 7                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 8                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 9                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 10                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 11                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

 



PÁGINA 12                          Nº 231             18 DE DEZEMBRO DE 2023  

 
 
 

PORTARIA N.º 058, de 18 de dezembro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 509/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora IRENE EUNICE DE ARAÚJO, matrícula nº 6527, ocupante do cargo de 
Professora NII E– J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no 
artigo 6º, caput e incisos I a IV, parágrafo único, da EC 41/2003 c/c art. 40, §5º, da CRFB 
e art. 61, I a IV, parágrafo único da Lei Complementar municipal nº 53/2009, esse último 
com redação original, com proventos calculados pela integralidade, paritários e 
acrescidos das seguintes vantagens:

 - 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; 

- 10% (dez por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99 e

 - 1/6 (um sexto) de Remuneração Pecuniária fundada no art. 46, I, da lei 
nº 810/1999 c/c arts. 1º e 2º, caput e §§, da Lei nº 2.119/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA N.º 059, de 18 de dezembro de 2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 462/2023– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora LAURA REJANE DOS SANTOS QUERINO, matrícula nº 5390, ocupante do 
cargo de Professora NI – J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no artigo 6º, caput e incisos I a IV, parágrafo único, da EC 41/2003 c/c art. 
40, §5º, da CRFB e art. 61, I a IV, parágrafo único da Lei Complementar municipal nº 
53/2009, esse último com redação original, com proventos calculados pela 
integralidade, paritários e acrescidos das seguintes vantagens:

 - 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999 e 

 - 1/6 (um sexto) de Remuneração Pecuniária fundada no art. 46, I, da lei nº 
810/1999 c/c arts. 1º e 2º, caput e §§, da Lei nº 2.119/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA Nº 142/2023/SAAE/SGA, de 18 de dezembro de 2023.
 

Concede Licença para Tratamento de Saúde

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Valência de Oliveira Simões, matrícula n.º 

013, de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de Saúde, 
por 15 (quinze) dias, compreendendo o período de  3 0 . 1 1 . 2 0 2 3  a 
14.12.2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de novembro de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de dezembro de 2023.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

IPREV

SAAE
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